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ESTADD DE MATD-ORDSSD 

LEI NO 889,:ilE 25 DE OUTUBRO DE 1 956. 

Dispõesôbre o Curso de Auxi 
liar de Enfermagem, criando e ex 
t1ngU1ndo cargos e runções grati 
rioadas, na Esoola de Enfermagem 
"Dr. !URIO CORRU DA COSTA~ 

o GOVERNAD01\ DO ESTADO DE MATO-GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - No Curso de AUXiliar de Enfermagem da Esco 
la de Enfermagem "Dr.Mário Corrêa da Costa", será ministrã 
do, por enrermeiros, o ensino das disciplcinas previstas nõ 
Artigo nO 23 do Deoreto Federal nO 27 426, de 14 de novem 
bro de. 1 949. 

Parágraro único - Facultativamente, será ministrado , 
por médioos, no Curso em apreço, o ensino de Miorobiologi~ 
de Pediatria e de C11nioa Médica, Clínica CirÚrgioa, Clini 
oa Obstétrioa. '. . -

Artigo 20 - Fioam oriados e inoluidos na lotação da Es 
oola de Enfermagem "Dr. Mário Corrêa da Costa", desta CapI 
tal, mais os seguintes oargos isolados de proVimentoeretI 
vo, padrão "T": três (3) de Proressor; um (1) de Proressor 
de Miorobiologia; um (1) de Proressor de Pediatria; um (1) 
de Proressor de Clínioa'Médioa, Clínica Cirúrgioa e Clíni 
oa Obstétrica. . -

Artigo 30 - Até que seJa baixado o Re~amento da Esoo 
la, a Seoretaria de Eduoaí/ao,CUltura e Saúde rixará as épo 
oas para exames de admissao, matríoula e iníoio dos periõ 
dos letivos. -

Parágraro único - As turmas terão, no máximo, óinquen 
ta (50) alunos. 

Artigo 40 - Fioam extintos, na Esoola de Enfermagem'" 
Dr.Mário Corrêa da Costa", dois (2) c .. rgos de Enfermeiro, 
padrão "T" e três (3) runções gratllicadas de Médioo, oom 
Cr$ 400, 00 mensais oada uma. . 

Artigo 50 - O Poder Exeoutivo expedirá, oom urgênoia , 
um Regulamento parir a Esoola de Enfe:rmàgem "Dr.Mário . Cor 
rêa da Costa". . .-

Artigo 60 - Fioam instituidas vinte (20) bolsas de es 
tudo para oandidatos ao Curso de Auxiliar de Enfermagem da 

.Esoola de Enfermagem "Dr.Mário Oorrêa da Costa." 
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GOVERNO DO mADO DE MATO GROSSO 

Parágrafo únioo - As bolsas de estudo serão de dois mil 
cruzeiros (Cr$ 2 000,00) mensais cada uma e distribuídas cin 
00 (5) em corumbá, cinco (5) em Campo Grande, cinoo (5) em 
Dourados e oinoo \5) em Ponta Porão 

Artigo 72 - Para ooorrer as despesas desta lei,será oon 
signada verba propria no orçamento para 1 957. -

Àrtigo 82 - Esta lei egtr .. rá em vigor a lR de janeiro ele 
1 957, revogadas as disposiçoes em oontrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 1 956 , 
135 R da Independênoia e 682 da República • 




